
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampelo, ne 08, Centro, Souto SoaÍês - Bahia, CEP 46.99{r'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: loTsl3339'2150 I 2128

OBJETO: Contratação de proÍissional para prestação de serviço especializado para a realizaÉo da

Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, considerando as diretrizes e

princípios do Documento Orientador da 114 Conferência Estadual dos Direitos das Crianças e dos

Àdolescentes do Estado da Bahia e documento base do CONANOA que tem como Tema: A situaçáo dos

direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e
vulnerabilidades, aÇões necessárias para reparaÉo e garantia de políticâs de proteÉo integral, com

respeito à diversidaàe, que será Íealizada no dia 09 de novembro do conente ano, conforme interesse dâ

Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.

coMrssÃo DE LlclrAçÃo

Modalidade: Dispensa N' 026/2022FMASDl

RepartiÇáo:
06 - Secreteria Municipal de Ação Social

contratado: MARISE SOUZA SANTANA COSTA, inscrito no cPF sob o no 003.í61.825-16 e RG

09.706.84+75, residente e domiciliada na Rua Anito Pina Medrado, 44, Cidade Nova, Mucugê/Ba' CEP:

46.750-000.

Julgamento, Data: OBl11l2O22

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022.

coMrssÃo:

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

aniaiá!ou rigues dê Jesus Vi ra de Souza

Membro

José F

embro

lct
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, ne 08, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 026/2O22FMASDI

Souto Soares/BA, 08 de Novembro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Para: SecretaÍia Municipal de Finanças
St. Licitaçõês e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a contrataçáo de profissional para prestação de serviço

especializado para a realizaç,ão da Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes,

considerando as diretrizes e princípios do Documento Orientador da 11'Conferência Estadual dos Direitos

das Crianças e dos Adolescentes do Estado da Bahia e documento base do CONANDA que tem como

Tema: A situaçáo dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19:

violaçôes e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção

integial, com respeito à diversidáde, que será rcalizada no dia 09 de novembro do conente ano, conÍorme

inteiesse da Sêcretaria Municipal de Assistência Social, deste MunicÍpio.

.fuffi{-=ç.Ml

SUGESTÕES:

Sugerimos a contrataÉo da Sra. MARISE SOUZA SANTANA COSTA, inscrito no CPF sob o no

OOã.161.82s-16 e RG b9.706.84$75, residentê e domiciliada na Rua Anito Pina Mêdrado' 44' Cidade

Nova, Mucugê/Ba, CEP: 46.750-000, por ter qualifiaçâo para a referida atividade'

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraçáo

do Processo de Dispensa dê Licitação.

Atenciosamente,



DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORCAM ENTÁRlOS

Prczado Senhor Secretário,

Souto Soares - BA, 08 de Novembro de 2022

Departamento de Contabilidadê

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presente pÍoc sso, inÍormamos que

existe doiação orçamentária para cobertura da despesa no valor de RS 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais), ao que sa referir à piestaçáo dos serviços consignada na seguinte dotação orcamentária do

orÇamento vigente:

AS despesas decorrêntes da execução deste contrato conerão por conta da Seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social'
Érà;étJntiviãaOe:2087 - Manutenção das Açóes da S_ecretaria Municipal de Açáo Social.

Elemento de Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 00

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soerês - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av..losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soeres - Bâhia, cEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telef ax: (07s1 3339'2t5O 1 2t28

AUTO O PARA A R,A DO PROCESSO DE DISPENSA OE crrAcÃo

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concementes ao pro@sso administrativo, autuado

sob o no 026/2O22FMASDI, previstas no aÍL. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do

referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências deconentes.

Souto Soares - BA, 08 de Novembro de 2022.

Ângela raG
Secretária de Assistência Social



ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampâlo, n! 08, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922.554/@01-98 - Têlefax: (0751 3339'2150 / 2128

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, tem como objetivo a

contratação dã profissional para prestação de serviço especializado paÍa a rcalizaçáo de Confêrência

Municipál dos direitos das Crianças e dos Adolescentes, considerando as diretrizes e princípios do

Documento Orientador da Ií" Conferência Estadual dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes do

Estado da Bahia e documento base do CONANDA que tem como Tema: A situação dos direitos humanos

de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações

necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com resqaito à diversidade, que

será realizada no dia 0g de nóvembro do corrente ano, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Assistência Social, deste Município.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao procêsso abrindo'o:

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

ATO DE DISPENSA DE LlClrAçÃo N'026/2022FMASDI'

Proposta

1 - Proponente - MARISE SOUZA SANTANA COSTA, inscrito no cPF sob o no 003.161.82S16 e RG

09.706.g4975, Íesidente e domiciliada na Rua Anito Pina Medrado,44, Cidade Nova, Mucugê/Ba, CEP:

46.75G000.

2 - A Proposta apresentada para o fomecimento tem o valor de R$ 1-800,00 (um mil ê oitocentos

reais), conforme orçamênto anexo

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoâvel e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso ll, da Lei 8'666 de 21 de junho de

1993 e alteraçóes posteriores, sendo que essas sáo consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soarês - Bâhia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/0@1-98 - TeleÍex: (0751 3339-2150 / 2128

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataçáo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n" 026I2022FMASDI, para que seja emanado
o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de LicitaÉo, visto o preceituado
no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 2'1 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 08 de Novembro de 2022.

COMISSAO:

Amaury A Batista Junior
Presídente da CPL

Aniara Rôdrigues de Jesus
Membro

José F ra de Souza
Membro

PARECER DA COMISSÃO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, cêntro, Souto Soares - Bahia, cEP /16.990-000

cNPJ 13.922.554/0@l-98 - Íelefax: (07513339-2L5O I 2L28

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoaredBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 026/2022FMASD|

Trata o presente expediente sobre a contrataçáo de proÍlssional para prestaçáo de serviço especializado
para a realizaçâo da Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, considerando

as diretrizes e princípios do Documento Orientador da í 1' Conferência Estadual dos Direitos das Crianças
e dos Adolescentes do Estado da Bahia e documento base do CONANDA que tem como Tema: A situação

dos direitos humanos de crianças e adolescêntes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e

vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de polÍticas de proteção integral, com

respeito à diversidaãe, que será Íealizada no dia Og de novembro do conente ano, conforme interesse da

Sêcretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para a coniecução das suas finalidades, a própria Constituição Fedêrel ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitaaão, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8'666/93.

Os casos de dispensa, exemoliÍicados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocoÍrem quando há inviabilidade de

cornpétiçao, sendo lÍcito aõldadministrador agir movido pela discricionariedade, visando, únlca e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do aí..24,

ll - para outros serviços e compras de valor alé 'lO% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, dêsde quê náo se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada

de uma só vez.

ntendimento que elevo à consideraÉo superior.

res - BA, 08 de novembro de 2022

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.554/oool-98 - Telêfax: (075) 3339-2150 / 2128

DISPEN SA DE LICITA No 026/20 Dt.

A gestora do Fundo Municipal de Ação Social, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais:

Souto Soares/BA - 08 de Novembro de 2022

Angela raG
Secretária de Assistência al

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 ll da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação no

presente processo, em consonância com o ãespacho formulado pela Comissáo_P91ll9nte de LicitaÇão,

visto manifestaçáo no parecer jurÍdico. Em conseqüência da palestrante qO-NIl4I49l a STa MARISE

SOUZA SANTÁNA CóSTA, inscrito no CPF sob o no 003.í61.82+í6 e RG 09.706.849'75, residente e

domiciliada na Rua Anito Pina Medrado,44, Cidade Nova, Mucugê/Ba, CEP: 46.75G000.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, ng 08, Cêntro, Souto Soatês - Bâhia, CEP 46.990{Xl0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefar: (07513339-2L5o I zl28

HOMOLOGACÃ O/ADJUDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurÍdico, elaborado a pedido

desta municipalidadê, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
palestrante CONTRATADA: MARISE SOUZA SANTANA COSTA, inscrito no CPF sob o no

003.161.825-16 e RG 09.706.849-75, residente e domiciliada na Rua Anito Pina Medrado, 44, Cidade
Nova, Mucugê/Ba, CEP: 46.750-000. Na qual tem por objeto a contratação de proÍlssional para
prestação de serviço especializado para a realização da Conferência Municipal dos Direitos das

Crianças e dos Adolescêntes, considerando as diretrizes e princípios do Documento Oíentador da 114

Conferência Estadual dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes do Estado da Bahia e documento
base do CONANDA que tem como Tema: A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes
em tempos dê pandemia de Covid-'t9: violações e vulnêrabilidades, ações necessárias para reparação
e garantia de políticas de proteção intêgral, com respeito à diversidade, que será rcalizada no dia 09

de novembro do conente ano, conforme interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste
Município, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Souto Soares - BA, 08 de novembro de 2022.

frm*ç'@
Secretária de Assistência íocial



SUPERUSÃO TÉCNICA/SUAS
Marise Souza Santana Costa. Assistente Social - CRESS no 1 1.'168/54 região

Email : marisemaise@hotmail.com - Fone:75 982138331

Mucugê/BA, 01 de Novembro de 2022,

A llma. srr. sêcretária Municipal de Assistência social e ao conselho Municipal dos Direitos

das Oianças e dos Adolescentes

Ref: PÍop6tâ paÍa Conferêncja Municipal dG Direitos das Crianças e dos Adole§centes

Prezada Secretária,

Cu mprimenta ndo-a cordialmente, encaminho proposta referente a prestação de

serviço especializado para a realização da conferência Municipal dos Direitos das

crianças e dos Adolescentes, considerando as diretrizes e princípios do Documento

orientador da 11a conferência Estadual dos Direitos das crianças e dos Adolescentes

do Estado da Bahia e documento base do CONANDA que tem como Tema: A situação

dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de covid-

19: violações e vu lnera bilidades, ações necessárias para reparação e garantia de

polítícas de proteção integral, com respeito à diversidade.

Na oportunidade desejo votos de estima e consideração e me coloco à disposição para

prestar qua isquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Merise Souza Santana Costa

supervisora Técnica/sUAs



SUPERUSÃO TÉCNICA/SUAS
MaÍise Souza Santana Costa. Assistente Social - CRESS no 11.'168/5t região

Email : marisemaise@hotmail.com - Fone: 75 982í 38331

PROPOSTA PARA REALIZAçÃO OA CONFERÊNCh MUNICIPAI DOS

DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE - 2022

APRESENTAçÃO

As Conferências Nacionais da Criança e do Adolescente, enquanto espaço de

participação no ciclo de políticas públical possibilitaram a discussão de temas e a

elaboração de políticas para a infância e adolescência. Ao todo, foram realizadas 11

Conferêncías Nacionais, sendo a primeira em novembro de 1995 com o tema

"lmplantando o Estâtuto da Criança e do Adolescente". Os temas das Conferências

Nacionais refletiram as condições e coniunturas relacíonadas às crianças e aos

adolescentes no período, trazendo uma análise das políticas e proposição de ações'

o conanda definiu como Tema central da 121 GNDCA: Situação dos direitos humanos

de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e

vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção

integral, mm respeito à diversidade. o tema escolhido busca refletir e avaliar os

reflexos da pandemia de covid-19 na vida de crianças e adolescentes. Em março de

2020, a Orcanização Mundial de Saúde (OMS) declarou a Covíd-19, uma pandemia' A

pandemia aprofundou as desigualdades com maiores efeitos na vida de mulheres,

negras e negros, afrodescendentes, povos indígenas e comunidades marginalizadas

M-.
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SUPERVTSÃO TÉCNICA/SUAS
Marise Souza Santana Costa. Assistente Social - GRESS no í 1 .'168/5' região

Email : marisemaise@hotmail.com - Fone:75 982138331

(oxfam,2021). Com mais de 600 mil óbitos no Brasil, a pandemia tem múltiplos efeitos

na vida de crianças e adolescentes, que vão desde óbito e sequelas em consequência

da Covid-19, a violências, fome, restrição do acesso a serviços, entre outros. Assim a

124 CNDCA chama a todos(as) para refletír sobre os direitos humanos de críanças e

adolescentes, respeitada a diversidade, e a propor ações para reparação e garantia de

políticas públicas de proteção integral.

Neste sentido, espera-se como resultado das discussões da 12e CNDCA a proposição

de ações de prevenção, promoção e defesa de direitos de crianças e adolescentes,

bem como de políticas públicas para proteção integral e reparação dos anos causados

pela pandemia da Covid-19 na vida das críanças e adolescentes e restituição dos

direitos pós-pandemia.

CONFERÊNOA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESGNTE

A Resolução Ne 223, de 20 de outubro de 2O2l

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda, Institui a

Comissão Organizadora da Xll Conferêncía Nacional dos Díreitos da Criança e do

Adolescente - xll CNDcA.

A 12. CNDCA será realizada no período de maio de 2022 a novembro de 2O23 e

conterá com as seguintes etapas e prazos para realização:

| - Etapas Livres, Municipais/Regionais: de maio a dezembro de 2022;

ll - Etapas Estaduais e do Distrito Federal: de janeiro a agosto de 2023 e

lll - Etapa Nacional: novembro de 2023.



SUPERUSÃO TÉCNICA/SUAS
Marise Souza Santana Costa. Assistente Social - CRESS no 'l í.í68/5e região

Email : marisemaise@hotmail.com - Fone: 75 982138331

Objetivo geral

A 12r CNDCA tem como objetivo geral: Promover ampla mobiliza@o social nas esferas

municipal, estadual/do Distrito Federal e nacional para refletir e avaliar os reflexos da

pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas familias e para a

construção de propostas de ações e políticas públicas que garantam os seus direitos no

contexto pandêmico e pós-pandemia.

Objetivos específicos

ldentificar os desafios a serem enfrentados durante e após a pandemia de

Covid-19;

Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e

defesa dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos

de crianças e adolescentes no contexto pandêmico;

Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às

políticas sociais durante e após a pandemia, considerando as

especificidades/diversidades;

Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra

crianças e adolescentes agravadas pela pandemia de Covid-19;

Promover/garantir a participação de crianças e adolescentes no processo de

discussão sobre os reflexos da pandemia de Covid-19 em suas vidas, bem como

na definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades

identificadas;

Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinados às ações,

programas e polítícas de promoção, proteção, defesa e controle social dos



SUPERUSÀO TÉCNICA/SUAS
MaÍise Souza Santana Costa. Assistente Social - CRESS no 1 1.168/54 região

Email : marisemaise@hotmail.com - Fone: 75 98213833'l

FONTES:

. Resolução Ne 223, de 20 de outubro de 2021

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda'

. 12! Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (121

CNDCA) - Documento base Brasília/DF - Junho de 2022'

o 12! Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (12ê

cNDCA) -DOCUMENTO ORIENTADOR Brasília/DF - Maio de 2022'

direitos das crianças e dos adolescentes, considerando os reflexos da

pandemia de Covid-19;

. Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na delíberação

e controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos

direitos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia.

Os clnco (05) eixos temáticos

Eixo 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no

contexto pandêmico e pós pandemia;

Eixo 2 - Enfrentamento das violaçôes e vulnerabilidades resultantes da pandemia de

Covid-19;

Eixo 3 - Ampliafo e consolidafo da participafro de crianças e adolescentes nos

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e

defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia;

Eixo 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle socíal

de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e

adolescentes considera ndo o cenário pandê mico,

Eixo 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e

adolescentes durante e após e pandemia de CovÍd-19.



SU PERVISÃO TÉCNICA/SUAS
Marise Souza Santana Costa. Assistente Social - CRESS no í 1.168/5' região

Email : marisemaise@hotmail.com - Fone:75 982138331

PROPOSTA PARA REALIZAÇÁO DA CONTERÊNCIA MT.]I{ICIPALDOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ANVlDADES VALOR LÍQUIDO

Palestra Magna /fema: Situação dos direitos humanos

de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da

Covid-19: violações e vu lnera bilidades, ações necessárias

para reparação e garantia de políticas de proteção

integral, com respeito à diversidade.

RelatóÍio Íinal/ elaboração

RS

1.800,00

OBSERVAçÕES: Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por conta do

INTOR]VIAÇÔES DA CONTRATADA/ PESSOA FÍSICA

ENDEREÇO: Rua Anito Pina Medrado, 44, Cidade Nov4 Mucugê - Búia

FORMAÇÃO: Assistente Social CRES I 1. I 88/5' Região

QUALIFICAÇÃO: Supervisora Técnica Especialista no SUAS

CONTATOS: (75) 932 1 3 833 I marisemaise@hotrnail. mm

NOME: Marise Souza Santana Costa

CPF:003.161.825-16

contratante.
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Pil[P[$II
SOBRE A EMPRESA

O lnstituto Antônia Conselheira - lAC, Pessoa Jurídica de

Direito Privado, com CNPJ : t9.324.!05/0001-24, localizado

em Salvador, Bahia, criado em 2073, tem como missão

contribuir com o desenvolvimento profissional e gerencial

na área privada e pública, especialmente, no fortalecimento

do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente e da Política de Assistência Social/SUAS nos

municípios.

Para este fim, o Instituto fornece subsídios técnicos, através

de assessorias, consultorias, orientações técnicas,

capacitações, cursos livres, além de formação permanente e

continuada, para a realização de um trabalho em Rede, de

forma articulada e integrada, primando sempre pela

qualidade dos serviços de forma ética e em conformidade

com os princípios e regras do ordenamento Jurídico vigente

Direito lnternacional (Tratados, Convenções, Pactos,

Protocolos etc.) e Direito !nterno (Constituição, legislação

infra-constitucional, documentos normativos em geral etc.).

Para tanto, o lnstituto conta com uma Coordenação

Científica, que tem como objetivo propor, analisar, avaliar e

gerenciar os cursos, seminários, congressos, palestras,

mesas-redondas e de mais eventos de apresentação de

trabalhos, bem como avaliar e chancelar os nomes dos
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SOBRE A EMPRESA

professores, sob o comando de Doutor Miguel Moacyr Alves

Lima, Promotor de Justiça Aposentado pelo Estado de Santa

Catarina. Advogado. Possui graduação em Ciências Jurídicas e

Sociais pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo

1,1973). Mestre em Díreito pela Universidade Federal de Santa

Catarina (7987). Doutor em Direito pela Universidade Federal

de Santa Catarina (2001), com Tese sobre o Direito da

Criança e do Adolescente. Professor Universitário.

No contexto de pandemia, o IAC, vem desenvolvendo as suas

atividades na modalidade online, presencial, hibrida em

Salvador e in loco nos municípios, obedecendo os protocolos

das autoridades no período de pandemia da COVID-19.

O lAC, fica localizado no centro da cidade, na Rua Chile, 40,

Ed. Martins Catarino, salas 703/7O4, Centro, Salvador - BA,

próximo do Elevador Lacerda, do Pelourinho, da Câmara

Municipal e da Prefeitura. Neste local, o lAC, dispõe de

equipamentos adequados ao desenvolvimento de suas

atividades: salas amplas, climatizadas, com vistas para a Baía

de Todos os santos, com espaços para reuniões e para cursos,

com móveis, equipamentos novos, multimídia, com toda a

estrutura para atender os municípios e às demandas na

modalidade online, presencial em salvador e in loco nos

municípios, obedecendo aos protocolos das autoridades no

período de pandemia da COVID-19.
317PAGINA



SOBRE A RESPONSAVEL

A Diretora-Gera! do lAC, Antônia Luzia Silva Santos, possui

destacada atuação na área da lnfância e Juventude e na

Política de Assistência Social. Graduada em Direito pela

Faculdade Maurício de Nassau. Possui Curso de Extensão em

Proteção lntegral à Criança e Adolescente com Docência e

Prática no Ensino Superior pela UNIBAHIA/FUNDACEM.

Curso de Direito Administrativo (CERS). Palestrante e

Consultora. Foi Assessora da Secretaria Municipal de

Assistência Social de ltaparica (20771. Assessora Técnica da

SAS/SJDHDS/BA(2074/2017 - Proteção Social Especial e

Técnica de Referência dos Serviços de Acolhimento).

Assessora Técnica na SEDES/BA (atual SJDHDS) (2072/2014-

Secretária Executiva da Escola de Conselhos da Bahia e

Secretária Executiva do Comitê de Proteção lntegral dos

Direitos das CrianÇas e Adolescentes durante a Copa das

Confederações e a Copa do Mundo). Coordenadora do

Sistema de !nformação para Infância e Adolescência-

SIPIA/SINASE/FUNDAC (21t2l. Conselheira Tutelar de

Salvador (02 mandatos - 2004/2072). Assessora Parlamentar

na Câmara Municipal de Salvador (7997'2OO4). Além de ser a

Fundadora e a primeira Pres. da Associação de Conselheiros

Tutelares e Ex-Conselheiros do Estado da Bahia - ACTEBA

(2OO8/20741 e atualmente representa os conselheiros

Tutelares da Bahia no Fórum Colegiado Nacional de

conselheiros Tutelares - FcNcT. lnformoções disponíveis no

Currículo Lottes CNPq:

http : / / lottes.cnpq.br / 3 24 I 9 5 5 57 9 49 420 2
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OBJETO

Ministrar a Palestra Magna e elaborar o Relatório Final

Conferência, cujo TEMA: A situação dos direitos humanos

de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de

Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias

para reparação e garantia de políticas de proteção integral,

com respeíto à diversidade no município de Mirante-BA.

OBJETIVO
Contribuir tecnicamente com os conferencistas da

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, para a elaboração das propostas para o âmbito

municipal, estadual e nacional, visando fortalecer o Sistema

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente do

município de Mirante-BA.

pÚeLlco
Conf e rencistas

CARGA HORÁRIA
0Shoras

DATA
A definir
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MODALIDADE

Presencial no município, com observância as determinações

das autoridades sanitárias em virtude do COVID 19.

METODOLOGIA

A Palestra

conteúdos

será presencia!

teóricos, com

com expos dialogada dos

estimularão a

ição

debates que

participação dos presentes, através da mediação e troca de

experiências, fomentando um espaço colaborativo de

ensino/aprendizagem. Serão utilizados recursos

audiovisuais como: slides, imagens e vídeos.

AVALIAçAO

Avaliação acontecerá de forma processual,

considerando a participação e desenvolvimento dos

participantes ao Iongo dos debates. Quanto a avaliação

do (a) facilitador (a) e do lnstituto pelos participantes

ocorrerá mediante preenchimento facultativo do

formulário online. Não obstante a "facultatividade",
ressalta-se a importância desta avaliação.

pÁctNn s/z



DOCUME NTAçAO/CAPACI DADE TECN ICA

O lnstituto encaminhará a documentação (CND's e Nota

Fiscal) para instrução do processo, quando solicitado.

VALIDADE DA PROPOSTA
ó0 dias

corAçÃo

INVESTIMENTO

O investimento para ministrar a Palestro Magno e

elaboror o Retatório Final Conferêncio, o valor é de

R$4.500,00 (quatro mi! e quinhentos reais), ficando

as despesas com a palestrante (passagens,

hospedagem e alimentação) por conta da contratada.

ENTRE CONTATO CONOSCO!

ACEITE DA PROPOSTA
Caso esteja de acordo com os termos e condições

dispostos na presente proposta, gentileza se manifestar a

respeito oficializando, através do e-mail:

iac.cursoseconsultoria@gmail.com
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Ruy Barbosa/BA" 24 de Oúubro de 2O22.

A llma Sf.
Secretária Municipat de Assistência Social e ao Conselho Municipal dos

Direitos das Crianças e dos Adolescentes

Ref: Proposta comercial

Prezada Sra,

Atenciosamente,

Sheila Lima de Oliveira
CEO Empresária/Administradora

Inova SLO Consultoria

Õ&§ã.&Íffitú
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Ca**sl54lf lil §7*nrl;dà.t',.*üiiltl€ôdsâI

-Y-

Cumpímentando-a cordialmente, encaminho uma proposta comercial sobre

realização da Conferência Mrnicipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.

Desde já,. me coloco à vossa disposição paÍa prestar

quaisquer esclarecimentos que se façam necessária

Gryô..
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* a"*";##:ofiSffiIffi an-ou e do Âdolescente, enquanto espaço de

participação no ciclo de políticas públicas, possibilitaram a discussão de temas e a

elúoração de políticas para a inÍância e adolescência Ao todo, foram realizadas I 1

Conferências Nacionais, sendo a primeira em novembro de 1995 com o tema

"Implantando o Estâtuto da Criança e do Adolescente". Os temas das Conferênci as

Nacionais refletiram as condições e conjuntuÍas relacionadas às crianças e aos

adolescentes no período, trazendo uma análise das politicas e proposição de ações.

As Conferências dos Direitos da Criança e do Adolescente são um importante marco

na consolidação da participação definida na Constituição Federal por estabelecerem

uma série de mecutismos de inclusão da população na elúoração, deliberação e

controle das políticas públicas.

O tema escolhido pua a 12'Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente busca refletir e avaliar os reflexos da pandemia de Coüd-19 na üda de

crianças e adol escentes.

Em março de 2020, a Organizzção Mundial de Saúde (OMS) declarou a doença

associada ao SARS-CoV-2, a Coüd-19, uma pandemia- O continente americano,

segundo dados da OMS, é recordista em casos e óbitos por Coüd- 19, sendo os Estados

Unidos e o Brasil os países mais afetados no continente.

A queda na renda das famílias com crianças e adolescentes, a restrigão do acesso a

atiüdades escolares e à alimentação adequada são algtms dos efeitos socioeconômicos

da crise sanitá,ria (Unicef, 2021). A pandemia aprofundou as desigualdades com

maiores efeitos na üda de mulheres, negras e negros, afrodescendentes, povos

indígenas e comunidades marginalizadas (odanl 2021). Com mais de 600 mil óbitos

no Brasil, a pandemia tem multiplos efeitos na üda de crianças e adolescentes, que

vão desde óbito e sequelas em consequência da Coüd-19, a üolências, fome, restrição

do acesso a serviços, entre outros.

o empobrecimento da população em decorrência da pandemia e associado a uma série

de outras situações levou o país a fechar o ano de 2021 com cerca de 33 milhões de

trabalhadores com renda mensal de até um salário mínimo, impactando negativamente

na üda de crianças e adolescentes.

A pandemia eüdenciou ainda mais a necessidade de sistemas de proteção e promoção

de políticas públicas que assegurem efetivamente os direitos de crianças e adolescentes

e de reparação dos danos causados. o Sistema de Garantia de Dreitos da criança e do

Adolescente (SGD), definido peta Resolução no 113/2006 do Conanda'

üü!arratts&t-!Ê
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Constitui-se na

sociedade nl

cnímça

e integração das instâncias públicas govemamentais e da

tos normativos e no funcionamento dos

para a efetiva$o dos direitos humanos da

Federal, Estadual, Dstrital e Municipal
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A ação articul

contexto
proposl

e

intemação

do SGD possibilita uma Íesposta ampla e efetiva no

as mais vulneráveis. Nesse contexto, algumas

e políticas para a rirea foram reafirmadas e

a recomendação de reüsiÍro .1," decisões sobre

socioeducaüvo e as orientações para os serviços

de acolhimento;

A 12" CNDCA chama a todos(as) parâ refletir sobre os direitos humanos de criangas e

adolescentes, respeitada a diversidade, e a propor ações paÍa reparação e garantia de

políticas públicas de proteção integral.

Neste sentido, espera-se como resultado das discussões nas três etapas da 1? CNDCA

a Proposição de a@es de prevenção, promoção e defesa de direitos de crianças e

adolescentes, bem como de politicas públicas para proteção integral e reparação dos

anos causados pela pandemia da Coüd-19 na üda das criangas e adolescentes e

restituição dos direitos pós- pandemia-

2. OBJETIVOGERAL:

Promover ampla mobilização social nas esferas mrmicipal, estadual/do Distrito

Federal e nacional para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da Coüd-19 na üda

das criangas, adolescentes e de suas famílias e para a construção de propostas de ações

e politicas públicas que gaÍantam os seus direitos no contexto pandêmico e pós-

pandemia.

3. OBJETTVOESPECIFICO

São objetivos específicos da Conferência da Criança e do Adolescente:

/ Identificar os desafios a serem enfrentados durante e após a pandemia de

Coüd-19;

/ Refletir sobre as dificuldades üvenciadas pela rede de promoção, pÍoteção e

defesa dos direitos para o enfrentamento das úolações de direitos hurnanos de

crianças e adolescentes no contexto pandêmico;

r' Definir aÉes pam garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às

políticas sociais durante e após a pandemi4 considerando as

especifi cidadeVdiversidades;

$frriâ*'Irffit-3ü
*Êril Ii*.1r ef lfi'Le eÉ,N&- *rtkilSf {g§e€e
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de enfrentamento às consequências das üolências contra

pela pandemia de Coüd-t9;

paçâo de crianças e adolescentes no processo de

da pandemia de Coüd-19 em suas üdas, bem

como na definiçãro de medidas para enfrentamento das wlnerabilidades

identificadas;

/ Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinados às ações,

progÍamas e políticas de promoção, pÍoteção, defesa e controle social dos

direitos das crianças e dos a&lescentes, corsiderando os reflexos da pandemia

de Coüd-19;
/ Aprofrmdar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação

e controle social das ações e políticas de promoção, protoção e defesa dos

direitos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e póspandemia-

4. TÓPICOS GERÂIS DA CONFERÊ,NCIA DOS DIREITOS DAS

CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES

De modo a favorecer os debates no processo conferencial foram organizados 5 eixos:

Eixo Termúúico 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e

adolescentes no contexto pandêmico e pós- pandemia

sr,âB{s§ffit-âs
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direitos humanos de cíanças e adolescentes expressa na

transversal e intersetorial é um direito pÍeusto no

do Adolescente. O princípio constitucional da

para o contexto pandêmico e pós-pandemia de

vas e de uma gestão capaz de responder às

A promoção e

gestão

artigo df

gaÍantia

emergências e ações de médio e longo prazo de mitigação dos efeitos da crise sanitríria.

Com um total de 652.341 óbitos causados pelo SARS-CoV-2 no Brasil em março de

2022t, a doença afetou crianças e adolescentes, a princípio, de forma mais leve. Mas,

dados analisados pela Fundação Osrrraldo Cruz'z alertam paÍa o crescente número de

casos relatados de graüdade e óbito nessa faixa etária- Até agosto de 2021, os casos

de crianças, adolescentes e jovens com idade entre 0 e 19 anos hospitalizados por

Covid-I9 correspondia a 1,5% dos casos otais de hospitalizados pela doença no país,

sendo a faixa etá,ria de até I ano de idade a que concentrava máor número de casos,

cerca de 4. I 17, e de óbitos, que somaram à época um total de 326. Dados do Ministério

da Saúde, da Política de Atenção Integral à Saúde da Crianç4 registram I .500 mortes

de crianças até janeiro de 2022 por Coúd-19 (não se levando em conta a

subnotificação). Estudo realizado pela Faculdade de Medicina da UFMCf conclüu

que o risco de morte é maior entre crianças com menos de dois anos e adolescentes de

12 a 19 anos. fusco tunbém maior entre aqueles da região Norte e Nordeste. Entre

crianças indígenas, o risco é o dobro em relação a outÍos grupos.

Os óbitos ocasionados pela Coüd-19 levaram crianças e adolescentes a perda de

cüdados parentais, quer sejam dos pais ou de outros Íesponsáveis. I{a necessidade de

dados e estudos que avaliem esse cenário sob diversos aspectos, entre eles, emocional,

econômico e oúros. Os dados referentes ao Brasil, disponibilizados em outubro de

202'1, de uma pesqüsa realizada pelo Imperial College Londono apontam paÍa umâ

estimativa de cerca de 168 mil órfãos, quando a perda é de um dos pais ou de ambos

Esse número vai para mais 282 mil quando a perda é de um dos pais, de ambos ou do

responsável como avó ou avô. A Associação Nacional dos Registradores de Pessoas

Naturais apontoq em setembro de 2021, para um número de 12 mil órfãos com até 6

anos de idade.

Obitos de familiares e de amigos e as restri@es sanitáT ias necessárias para impedir o

avanço do novo coronaürus tiveraÍn um impacto significativo na saúde mental de

crianças e adolescentes. Antes da pandemi4 organizações e pesqüsadores alertavam

para o número de crianças e adolescentes conüvendo com algum transtomo

diagnosticado. No Brasil, pesqúsa realizada pelo UniceflGallup (2021) apontou que

22%o dos adolescentes ejovens entre 15 e 24 anos entreüstados citaram sentir-se

"deprimido ou com pouco interesse em fazer coisas". Em 2020, estudos

intemacionais realizados j unto a responsáveis por crianças e adolescentes apontavaÍn

r



a dependência pais, desatenção, irritabilidade, preocupação, medo de

de concentração, tédio, sentimentos de

solidão, entre os principais sintomas

e do trauma

Eixo Tenuítico 11 - Enfrentamento das üolações e vulnerabilidades resultantes da

pandemia da Coüd 19

I o&ãl:t lt&}s
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'tÇ{A pandemia Oe Côv§te impactou de forma diferente os grupos de crianças e

adolescentes uuhiã#if, aprofuqdando, muitas vezes, as condições já vivenciadas

antes da [ÀÂÍÀül &oJr Gb6i* 10017 de iulho de 2020 a dezembro de 2021

uron,u,n tJ,lrMrY.l l+z.lid,h.tí"cias de violência contra crianças e adolescentes,

rã"a" 
" 

r"iki?d.ifJdiH !t"l't+ anos aquela com maior número de violações' uma

análise das denúncias ao Disque 100 referentes ao primeiro semestr€ de 2021 mostra

que 817o dos casos de violência foram cometidos dentro da casa das vítimas e 937o das

denúncias são contra a integridade fisica e psíquica da vítima. Esses números

apresentam os dados notiÍicados. Mas, segundo especialistas, a subnotificagão de

violação de direitos no contexto da pandemia pode representar uma realidade

diferente l S.

Um total de 6,122 crianças, adolescentes e jovens moÍreram por causas violentas

intencionais em 202019, sendo 5.855 na faixa etária dos l2 aos l9 anos de idade. Por

dia, l7 crianças e adolescentes morrem no Brasil por causas violentas' Um aumento

de 3,6%o comparado ao ano de 2019. Do total de mortes por causas violentas, as regiões

Norte e Nordeste concentrarn as maiores taxas. A maior parte das vítimas são negtas

do sexo masculino. Quanto à tipologia, os homicídios dolosos são os crimes letais em

maior proporção, sendo que na faixa etiíria de 15 a 19 anosas mortes Por intervenção

policial representâm l5% das mortes violentas intencionais. Crianças de 0 a 4 anos são

mortas, na maioria, por agressão (22%) e outros instrumentos (25%). Nas demais

faixas etárias, de 5 a 19 anos, o uso de armas aparece como o instrumento mais usado

nos crimes, chegando a 85olo entre as vítimas. Vale destacar que arma de fogo é o

inskumento utilizado em 34%" das mortes violentas intencionais com vítimas entre

zero e quatro anos e 50oá na faixa de 5 a 9 anos.6

Crianças e adolescentes também enfrentam situação de risco aumentado para o

trabalho infantil em decorrência do contexto pandêmico e de seus múltiplos efeitos

socioeconômicos. A Organização Intemacional do Trabalho (OIT) e o IJNICEF

alertaram em relatório global2o que mais de 8 milhões de crianças e adolescentes no

mundo poderão ingressar no trabalho infantil até 2022. Um Percentual de 70% dos

casos de exploração de trabalho infantil ocorre no setor agrícola. Em 2019, o Brasil

contava com 1,7 milhão de crianças e adolescentes, a maioria preta ou parda, em

situação de trabalho infantil, sendo 706 mil nas piores formas de trabalho infantil.

Levantamento realizado pelo Conselho Nacional da Juventude (Conjuve)2l aponta

que, entre os entrevistados em uma pesquisa junto a 68 mil jovens, 160Z de

adolescentes de 15 a17 anos tiveram sua primeira atividade laboral durante a

pandemia.

o*l2123{tt5&l-t0
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Eixa Temático Ilf^fi\.pliação e consolidação da participação de crianças e

adolescentes noru "6@, de discussão e deliberação de políticas públicas de

promoea{ iffitrft;ê'$b S. direitos. durante e pós-pandemia

B* ,"r-"rÇbà{.,àã*-é!:?t{i}r"*u" das Nações (Jnidas sobre os Direitos das

Crianças e o Estatuto da Criança e do Ádolescente tazem uma mudança significativa

ao adotar a concepção de sujeitos de direitos, apontando para o direito de crianças (e

adolescentes) a serem informadas, ter e expressâr suas opiniões e serem ouvidas. A

participação de crianças e adolescentes é um direito reconhe cído na Convenção sobre

os Direitos da Criança (ONIJ,l989) que determina em seu artigo 12 que

Os Estados Partes devem assegurar à criança que é capaz de formular seus próprios

pontos de vista o direito de expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos

relacionados a ela, e tais opiniões devem ser consideradas, em função da idade e da

maturidade da criança. (Organização das Nações Unidas, 1989, artigo l2).

Enosseusartigosl3el5éasseguradoodireitoàlivreexpressãoeodireitoàliberdade
de associação e de realizar reuniões, respectivamente. O direito à participação tambem

é tratado no artigo 16 do ECA e no Objetivo Estratégico 6.1 do Plano Nacional

Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.

A participação de crianças e adolescentes atÍavés dos movimentos sociais, coletivos,

organizações e comitês de crianças e adolescentes tamEm é uma conquista no

processo de democratização do país. Compreende desde mecanismos efetivos de

escuta e fala nos programas, projetos e políticas a modelos organizativos próprios com

incidência nas políticas públicas. A participação efetiva de crianças e adolescentes

implica em ações nos diversos espaços, como escolas, organizações sociais e espaços

de controle social onde possam se expressÍ[, construir opinião, ter voz, ser ouvidos e

influenciar propostas. Essa proposição requeÍ o debruçar sobre uma política de

participação, na consolidação de redes e no financiamento de ações que incentivem e

foÍaleçam o protagonismo de crianças e adolescentes.

No âmbito dos conselhos da criança e do Adolescente, o protagonismo de crianças e

adolescentes vem se dando nas conferências e nos comitês de Participação de

Adolescentes (cPAs). As Conferências incorporaram crianças e adolescentes como

delegados e incluíram adolescentes nas comissões organizadoras. A normativa que

confere e reconhece a participação de adolescentes nos Conselhos de Direitos da

criança e do Adolescente data de 2013. A Resolução 159/13 do Conanda trata do

processo de participação de crianças e adolescentes e orienta a criação, através de

resolução, de espaços nos conselhos estaduais, do Distrito Federal e municipais dos

direitos da criança e do adolescente, com diretrizes e orientações para a participação

de crianças e adolescentes.

ü.f! 2]A{51!ffi1-10
kíih E*o9o*tl0f !.etfàroú- ftrybôol/tl (Pl§Fffi
kttcT!9í1751 D7 Forii à<arr*r#Syilcell
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A Constituição
da po

206,VI);
194, VI

1988 estabelece uma série de mecanismos de participação

texto Iegal: a democratização do ensino público (artigo
1

cra ntralizado da gesüio da seguridade social (artigo

n idade nas diretrizes do Sistema Unico de Saúde

(artigo 198 ;a tzação e participação na política de assistência social

(artigo 204,I e II) e na definição de políticas para crianças e adolescente (artígo 227).

A partir da Constituição Federal de 1988 e com o Estatlúo da Criança e do

Adolescente,Lei Federal n'8069/90, os parâmetros para a formulação e aplicação das

políticas públicas para crianças e adolescentes sofreram uma mudança radical. Supera-

se o Código de Menores, baseado na Doutrina da Situação Irregular, para uma

legislação que tem como referência doutrinríria a Proteção Integral. O Eslatuto da

Crianço e do Ádolescente traz em si uma concepção que supera um formato

centralizador, excludente e nada democrático na gestiio da política para a inlância e

adolescência através de um Sistema de Garantia de Direitos.

A participação da sociedade civil é entendida como expressão e garantia do Estado

democrático. Esta deve ser compartilhada com os govemos em projetos e ações que

busquem de forma articulada a implementação da Doutrina da Proteção Integral e em

ações articuladas no Sistema de Garantia de Direitos. Este entendimento consolida a

visão de que o Estado só se tomará efetivamente público com a participação do

govemo e da sociedade civil nas decisões e controle das ações necessárias para garantir

os direitos constitucionais através das políticas públicas.

Eim Temálico V - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para as

crianças e adolescentes durante e pós-pandemia da Covid-19

A consolidação da democracia brasileira também Passou e passa pelas conquistas na

organização das contas públicas, em especial pelo estabelecimento do ciclo

orçamentário. Como já foi mencionado, é na Constituição Federal de 1988 que esta

metodologia de construção das propostas orçamenúrias toma-se explícita e produz

constantes debates nos processos decisórios a respeito dos gastos públicos, quando da

aprovação anual dos orçamentos.

Os debates necessários, envolvendo obrigatoriamente o parlamento, como última

instância, incluem inúmeras e diversas representagões fora do especko político

partidário, trazendo muitas contribuições e enriquecendo o processo de tomada de

decisões.

Nos anos pós-Estatuto, as organizações da sociedade civil originariamente envolvidas

na emenda constitucional que resultou principalmente nos artigos 227 e 228 da

Constituição Federal logo se envolveram na tarefa de criar e implantar conselhos de

direitos,conselhos tutelares e fundos para a inflincia e adolescência por todoo país.

Depararam-se com a significativa ausência da previsão de recursos, seja para a
Pógino l.l de 14
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implantação des os órgãos, seja para a manutenção das atividades comS

demandas

Inteeral. I
criadas e implantadas na lógica da DouÍina da Proteção

I{*UH '51Ü
s. coxnü683ãriltâífu\rro

ATENÇÁO!

Profissional /

Formação

Quantidade Carga Horária Velor LJnitário

R$

Total

R$

Conferência Municipal da

Criança e do Adolescente

01 Palesha Magna 2.300,00 2.300,00

sos c orte o oeho oreroo

6. DESCRIÇÁODOSERYIÇO

A presente proposta tem por finalidade a prestação de serviço especializado para a

reahzaçáo da Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes,

considerando as diretrizes e princípios do Documento Orientador da 1l'ConfeÉncia

Estadual dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes do Estado da Bahia e

documento base do CONANDA.

oft t§]{s15ffi1€0
Ãr,rí*b l3dÊ.9ns,5f +Àfterllrrc,!ü- Sry3rfuriBi íH{ãS{S
&rulu ?}sli5l 787 Éndt *ÉcrcMoQgEdEm
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7. OBJETO

ContÍatação de empresa especializada em prestação de serviços tecnicos profissionais

de assessoria e palestra para a tealização da Conferência Municipal dos Direitos das

Crianças e dos Adolescentes que tem Tema: A situação dos direitos humanos de

crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-l9: violações e

vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de

proteção integral, com respeito à diversidade.



|t*f,.
t
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8. coNSrDERAasp FrNArs

O momerytq{grpilPsãGdqqoYfPrências é uma grande opoúunidade para se avaliar

em que ld#ãdi fy' @stao.iourbártilhada tem sido cumprida e assumida como

responsabiÉ@Ntdête:pdbUca por todos os atores envolvidos, como condição

para: A 12'CNDCA e a 1 1" CEDCA tem como principal viés oportunizar e fortalecer

o diálogo e a cooperação entre órgãos e entidades govemamentais e não-

governamentais de promoção e defesa dos direitos humanos de crianças e

adolescentes. Trata-se de um espaço onde deverão ser apresentadas novas políticas e

apontados possíveis ajustes nas políticas vigentes. Nesse contexto, o present€

documento traz contribuições para subsidiar delegadas e delegados nos debates e na

elaboração das resoluções da 12" Conferência Nacionâl dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Um pouco de mim...

Técnica em elaboração de Planos, Projetos e Diagnósticos na área da

Políüca de Assistência Social , Coordenação de Proteção Social

Especial (10 anos de experiência) , Técnica em gestão do SUAS e

vigilância socioassistencial, Política da Criança e do Adolescente (08

anos de experiência), sou comunicadora e articuladora de políücas

públicas em rádios comunitárias e Especialista pela UFBA em

Especialização de Gestão de Pessoas com Ênfase em Gestão de

Competência em Serviços Públicos, formada como Educadora Social

pela faculdade PUC de São Paulo, experiência em assessoria técnica e

consultoria em Gestão do SUAS, Proteção Social Básica e Especial,

atuante nos Conselhos de Assistência Social e CMDCA como

presidente, experiência em Coordenação de Serviço de Acolhimento

em atendimento à Criança e ao Adolescente em Medida Protetiva e

Coordenadora da Proteçáo Social Especial de Alta e Média

complexidade. consultora em Direitos Humanos nas áreas de Políticas
Pógino l3 de .14
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u\
Públicas de C e Adolescente, Educação e Assistência Social.

Técnic

semtna

como tüái aa superintendência de Assistência Social.

í'Técnica do Brasil em elaborar Plano Oecenal dos Direitos Humanos

de Crianças e Adolescentes, Mulüplicadora do Primeira lnfância no

SUAS/ Criança Feliz estado da Bahia, Consultora em elaboração de

Plano de Gestão Empresarial de Agroindústrias para associações'

Atuante na políüca de Assistência Social e Políüca da Criança e do

Adolescente desde 2007.

9. DADOSDAEMPRESA:

Sheila Lima de Oliveira CNPJ: 23.234.815/0001-30

Responsável pela empresa: Sheila Lima de Oliveira

Email: slocons ultoriaba@q il.com

Tel.: (75) 99175'1787

Sheilo Limo de eiro

Empresório/Administrodoro

lnovo SIO Consultorio

(. f?!"" teatrais, execução de palestras,

-õixifàrências, audiências públicas. Técnica

ctft 21}]{fi lml-lo
Àru*S B dtrye§l$Àftúrt!',rrt- *,thnBA(ft láFffi
Cç**«?5911?51 B7 Fnnit lureÀtrrlhlpdlcost
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GOVERNO DO ESTADO DA BAEIA

SECRETÀRIA DA FAZENDA

Emissão: 08 I I I 12022 11,:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmitidaparaosefêitosdosaÉs.113e114daLêi3.956de11dedezembrode1981.código
Tributário do Estado da Bahia)

AAUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRovADANASINSPEToRIAS
rezeNoÁntas ou vlA INTERNET, NO ENDEREçO http/www.sêÍaz'ba'gov'br

Válida com a apresenteÉo conjunta do csrtão original dê insciÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Fêdêral do Minislério da Fazenda'

Fica csrtiÍcado que não constam, até a presente data, pendências de rêspon§abilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, íêlativas aos tÍibutos âdministrados por Ôstá Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus êstabêlecimentos quanto à lnexistência de débitos, inclusive os inscritos na DMda

Ativa, de compãiência da procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direlto da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quB vierem a ser aPurados posteriormônte'

Certidão N": ?022617 8681

Emitida em Ogt11lZO22, conÍorme Portaria no 918/99, sendo vállda por 60 dias, contados a partlr da data de sua

emlssao.

NOME

CPF

003.161.82í16

INScRtÇÂo ESTADUAL

Página 1 de l RclCertidqoNegativ&Dt

xxxxxxxx)o(no(xxx)o(xxxxx)o(xxxxxx)o(xxxxx
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PODER JUDICIÁRIO
.]USTIÇA DO TRÀBÀLEO

CERTÍDÃO NEGÀTfVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIJITISTAS

Nome: MARISE SOUZA SAMIANA COSTA

CPF: 003.16L.825-76
Certidão Ít" | 38548570 / 2022
Expedição: 08/tt/2022, às 1l-:25:59
Validade: o7/05/2023 - 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da dala

Certifica-seque!íÀRISEsol,zÀsÀNrÀ}ÍÀcogTÀ,inscrito(a)noCPFsobo
n.003.161.825-15,NÃocoNsTÀcomoinadimplenEênoBancoNacionalde
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com baae nos arEs ' 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 1-2'440/20Ll. e

f3.467 /2oL7, e no AEo of/2022 da CG'JT, de 21 de janeiro d'e 2022'

osdadosconstantesdestaCertidãoeãoderesponaabi].idadedos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimenEos , agências ou fillaie '

n aceitação deata certidão condicíona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Irrternet (hCtP: / /vtww . tsL . j us - br) .

certidão ernitida gratuitamentse '

TNFORMÀçÃo rldPoRrÀ.IÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadog

necessários à identificação das Pessoas naturais e jurídicas
inadimpLentses peranEe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a cu6tas' a

emolumentos ou a recolhimenlos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demaie títulos que. poI

disposição l-egaI , contiver força executiva'

::rj.C=3 e E'.rfÉsEàâ3: c.-lr-:lsE j::§-br
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Prefeitura MuniciPal de Mucugê

SEcREÍARIA DE ADMINISTRAçÃO, DESENV E FINANçAS

RUA coRoNEL DoucA MEoRADo, 73 PRÉDlo

ctDADE MoNUMENTo - MUCUGÊ - BA cEP: 46750-000

cNPJ: í3.922.5620001-34

cennoÃo NEcATtvA oe oÉelros
Número: 00014212022.E

MARISE SOUZA SANTANA COSTA

003.16't.825-'16

RUAANITO PINA MEDRADO, 68 CASA

ctDADE Nova MucucÊ - BA GEP: 46750-000

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA MUNtctpAL coBRAR euAtsQUER DÉB[os oUEVIEREMASER
ApURADOS pOSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, arÉ e pRESerurE OATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRtBúrÁRtos Do coNTRtBUINTE ActMA clrADo PARA coM EsrE MUNlclPlo'

ObservaÉo

Esta certidão foi emitida em 01t11t20?2 com base no Códlgo Tributário Municipal.

Certidão válidã alé: 311'12'/2022

Esta certidáo abrange somente o CPF/CNPJ acima identiÍicado.

cÓdigo de controle desta cerlidão: 2700007530250000009644060000í422022,1101s

Certidão emitidâ êlstronicamentê üa intemet. A aceitação desta certidão êsté condicionada à verificação de sua

autênticidadenalntemet,noendere9oelêtrÔnico:
http§://mucuge.saatri.com,bÍ, contribuinte/outros - certidão Negativa - vsrificar Autenticidade

Atenção: Qualquêr rasuÍa ou emenda invalidará êste documento'

lmprssso om 08/íí12022 às 1'l:28:02



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorlã€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§ FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARISE SOUZA SANTANA COSTA
CPF:003.161.825-í6

Ressalvedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á cêrtiícãdo que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pele Secretaria
da Receita Federal do Brâsil (RFB) ê a inscriçÕe§ êm DÍvÍda Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no àmbito de RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociaii prêVistas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. í 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo destã certidâo está condicionada à veíficaçáo de sua autônticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgfn.gov.bÊ-

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7

Emitida às 11..28:24 do dia 0811112022 <hoÊ e data de Bras[lia>.
Vâlida até Q71052023,
Código de controle da certidão: 4220.F05A'4050.7308
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

I, de 211012014.5
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CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI
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CERTIFICADO
Certificamos que

Marise Souza Santana Costa

Participou da MENTORIA ESPECIAUSIA NO SUAS com carge horária de 390 horas, realizado de
11 de Junho de 2O2! à 03 de Novembro de 2O27, promovido pela empresa Café com SUAS na

modalidade à d istâ ncia.

gil§*\l"",--ç""i4" srq+-
NEII.A TIARA SANTOS SOUDADE

cooRorruaoou rÉcntca

CNPJ: 33.669.658/OoO1-/O
Contetos: 719930/0419
E-mail: §1[c!9m$raíQgEdLcaE

à?@
rÀft ri§ sü,4s

,:l§ 1



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Módulo Ol - Desênvolvlmento pcsso!l

Módulo 02 - Atlüd.d€ de nlvehmsnto

Módulo 03 - LstislaÉ6s € normltlv.s do SUAS

Módulo 04 - ProtêCo socl.l 8áslcâ

Módulo 05 - Proteçlo socl.l Espacial

Módulo 06 - Grstão do SUAS

Módulo 07 - Cld.strc Únko e P!ogr.m. Bob!

Módulo 08 - Cor role Sochl Aula: Organlzaçto

Módulo G)- G6tão Flnlncêka e OrçlmêntÉrh

Módulo 10 - lmplemêntlndo o Pl.no dê Provldênclas

Módulo 11-Vlvendo d€ supêrü3ão Técnlc.
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